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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de BURITIZAL, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 08 de Setembro. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito David Abmael David e a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Vereadora Palmira Silveira Pimentel.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Buritizal possui uma qualidade de vida muito elevada devido ao clima, aos serviços de saneamento básico, saúde e Educação, uma vez que teve um dos melhores planejamentos urbanos do Brasil.

 
No município encontra-se instalada uma grande destilaria, a Usina Buritis, e a UTE Bio Buriti, usina térmica movida a biomassa de cana-de-açúcar, que empregam boa parte da população da cidade e propiciam ao governo municipal uma quantia considerável em ICMS.  

 
Possui uma área de 266,3 km², sendo limitada ao norte por Igarapava e Aramina, a leste por Pedregulho, ao sul por Jeriquara e a oeste por Ituverava, sendo cortado pela Via Anhanguera (SP-330), e é servida por boa rede de estradas municipais que ligam a cidade aos municípios vizinhos e às propriedades rurais. 

Buritizal foi fundado em 1.º de maio de 1873, por Manoel Dias Cardoso, Manoel Martins Ferreira Costa, José Ignácio dos Santos e João Damásio Ramos.

De 1873 a 1897 não houve afluência de colonizadores permanecendo estacionário. 

No dia 02 de Agosto de 1897 foi criado o Distrito de paz de Buritys pela lei nº 514 sendo instalado no dia 08 de Março de 1898, e teve mudada sua denominação de Buritys para Buritizal pelo Decreto da Lei nº 4354 de 30/11/1944 posto em execução no dia 1º de Janeiro de 1945.

Seu nome é uma alusão às várias palmeiras Buriti (Mauritia flexuosa) existente nas veredas do município.

Por Feliz coincidência 55 anos depois, no mesmo dia 08 de Março tendo como sub-prefeito o Sr. Francisco Ignácio Junior, foi criada a comissão pró-município composta dos seguintes senhores: Delcides Ignácio dos Santos, Francisco Ribeiro Soares Jr., Antônio Ignácio Sobrinho, Eliet Bichuete, Pedro Schiavotelo Sobrinho, Josias Borges da Silveira, Wilson Ignácio, Lúcio Lino, Maximino Garcia da Silveira, Antônio Garcia da Silveira, Antônio Alves de Lima, Bahig Maluf, João de Oliveira e Souza, Sergino Ignácio dos Santos, José Vieira Filho, Francisco Ignácio Júnior, José Florêncio de Paula e Epaminondas Pinheiro.

Essa comissão, assistida na Assembleia Legislativa de São Paulo pelo então Deputado Osvaldo Ribeiro Junqueira, realizou o plebiscito no dia 08 de Setembro de 1953 vencendo o Sim, ratificado pela Assembléia, e decretado pelo então Governador Sr. Lucas Nogueira Garcês, Lei nº 2.453 de 30 de Dezembro de 1953. 


 Por todo o exposto, apresento esta singela homenagem a toda população da cidade de BURITIZAL. 

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Engler

SPL - Código de Originalidade: 1222633 010914 1420


